
PREFEITURA DO )MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.934. DE 29 DE ABRIL DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO N,ÍUNICÍplO DE JUNDIAt

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALNIENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUI'LEMENIAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO. PARA ATENDER DESPESAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A
IMPLEMENTAÇÃO. CONFIGURAÇÃO. SUPORTE E MANUTENÇÃO DE AMBIENTE DIGITAL GOOGLE
FOR EDUCATION. SEN'l IN4PACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA. PROCESSO PM.l SEI
5027/2021

REF. SOLICITAÇÃO 532 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO KEQuisiCÃo 765.535 REN,ÍANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEV]ENTAR NO \FLOR DE RS 56.750,00 (CINQÜENTA E SEIS MIL SETECENTOS E CINQÜENTA
REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

3.0i .12.361 .0196.2776 GERENciA»LENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSINO F
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORN'TACÃO E COhlUNÍCACÃO

0000 PRÓPRIA

RS 56.750.00

TOTAL....RS 56.750,00

ART. 2' - A COBERTA'RA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l
viGENTE

A\ULAÇÃO P.4RCIAL OA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕE:S) DO ORÇANIE'qTO

13.01.12.365.01 95.2786 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

0000 PROPRIA

RS 56.750.00

TOTAL....RS 56.750.00

ART ESTE DECRETO ENTRA ENI VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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UNTCiPIO DEJUNDIAÍ

.OSÉ ANTOdlO PANMOSCHI

GESTOR DA\(NIDADE JDE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE\pÉ GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DC)

MUNICÍPIO DE JUND[Ar, AO(s) VINTE E NOVE DiA(s) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS Nill E VINTE L
u»l

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CANIPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


